Sé&o Paulo, 14 de novembro de 2024

REF. Convocacéio para a Assembleia Especial Extraordindria de Cotistas da CLASSE UNICA DO
CAETE FIAGRO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS, inscrita no CNP)
sob o n° 50.749.446/0001-91

Prezado Cotista,

A VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, com sede na
cidade e Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar, Pinheiros, inscrita no CNPJ
sob n° 22.610.500/0001-88 (“Vértx" ou “Administradora”), vem, por meio desta CONSULTA
FORMAL ("Consulta Formal"), nos termos da regulamentagéio em vigor e do regulamento do
CAETE FIAGRO DIREITOS CREDITORIOS, inscrito no CNP) sob o n° 50749.446/0001-91
("Regulamento” e “Fundo”) consultd-lo acerca das seguintes matérias de deliberagéo dos cotistas

do Fundo

CONSIDERANDO QUE, nos termos da cldusula 9.9.3. do Anexo | do Regulamento do Fundo,
considerando a verificagdio do desenquadramento das Razées de Garantia, para restabelecer o
equilibrio e garantir a protegéio dos direitos de todos os Cotistas, a Administradora comunicou os
titulares das Cotas Subordinadas Junior (“Cotista Subordinado Junior”), no dia 29 de julho de
2024, para que estes, na proporgdo detida por cada Cotista em relagéio as Cotas emitidas pela
Classe, subscrevessem e integralizassem, em moeda corrente nacional, mediante Chamada de
Capital, montante de R$ 12.544.000,00 (doze milh&es quinhentos e quarenta e quatro mil reais)
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da comunicagéio pela Administradora (“Prazo de
Subscricéio e Integralizag@o”), a fim de reestabelecer os indices das Razdes de Garantia previstos

no item 9.8. do Anexo | do Regulamento do Fundo.

Decorrido o Prazo de Subscricéio e Integralizagéio, nenhum Cotista Subordinado Junior realizou
subscricéio e/ou integralizagéio e ndo se alcangou o restabelecimento das Razdes de Garantiq,
desta forma, nos termos do inciso “vii" do item 14.11. do Anexo | do Regulamento do Fundo, a

Classe incorreu em um Evento de Avaliagéio ("Evento de Avaliagéio”), devendo ser adotados os

procedimentos de um Evento de Avaliagdo. Considerando isso, vem a Administradora, por meio

desta Consulta Formal, consultda-lo sobre:

MATERIAS OBJETO DA CONSULTA FORMAL
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(i) Deliberar se o Evento de Avaliagéio que deu causa & Assembleia Especial de Cotistas néo

constitui um Evento de Liquidagéo.

(ii) Deliberar sobre a extenséo do prazo de integralizagéio das cotas referente a chamada de
capital realizada em 29 de julho de 2024, considerando a situagéio atual do fundo, de 90
(noventa) dias para 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da data de realizagéo desta

assembléia.
Destacamos que, nos termos do Regulamento:
(a) caso a Assembleia Especial delibere que qualquer dos Eventos de Avaliagéo constitui um

Evento de Liquidacdio Antecipada, a ADMINISTRADORA deverd implementar os procedimentos

definidos neste Regulamento, incluindo a convocagéo de nova Assembleia Especial para deliberar

sobre a liquidagéio da Classe, no prazo méaximo de 15 (quinze) dias contados da data da Assembleia

Especial que deliberou a constituicéio do Evento de Liquidagéio.

(b) caso a Assembleia Especial delibere que qualquer dos Eventos de Avaliagéio ndo constitui
um Evento de Liquidag&o Antecipada, a ADMINISTRADORA deverd adotar as medidas aprovadas

pelos Cotistas na referida Assembleia para manutencgéo das atividades regulares da Classe, bem

como para o saneamento do Evento de Avaliagéio. Cabe também ao Gestor da Classe estipular as
medidas adicionais a serem tomadas pela Classe quanto aos procedimentos, controles e
prestadores de servicos do Classe, de forma a minimizar potenciais riscos para a Classe em virtude
da ocorréncia do Evento de Avaliagéio em questéo, bem como retomar a aquisi¢éio de novos Direitos

Creditérios Elegiveis.

A Administradora informa, ainda, a importéncia da verificagéio por todos os cotistas e declaragéo,
se for o caso, da existéncia de potencial conflito de interesses com a ordem do dia acima e ressalta

a importéncia de que os mesmos atuem, sempre que aplicavel, conforme orientagdes j& proferidas

pela CYM.

Nos termos da regulamentagéo em vigor, e, ainda, do Regulamento do Fundo, o quérum para
aprovagdio da matéria acima em primeira convocagéo, serdo tomadas (i) pelo Cotista, que é o
detentor da totalidade das Cotas da Classe; ou, (ii) em primeira convocagéio, pelo voto dos titulares
da maioria das Cotas emitidas; e (iii) em segunda convocagéio, pela maioria dos votos dos titulares

das Cotas presentes a Assembleia Especial de Cotistas.

Conforme previsto no Regulamento do Fundo, a Assembleia seré instalada com a presenca de, pelo

menos, 1 (um) Cotista.

Sendo o que nos cumpria para o momento, ficamos & disposicéio para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se fizerem necessdrios.
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Atenciosamente,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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ANEXO |
PROCEDIMENTOS PARA VOTAGAO VIA CONSULTA FORMAL

Quoérum: Esclarece-se que, nos termos do item 13.3.1 do Regulamento, resolver se, na ocorréncia
de qualquer dos Eventos de Avaliagéio, tal Evento de Avaliagéio deve ser considerado como um
Evento de Liquidagéio Antecipada deve ser aprovado por (i) pelo Cotista, que é o detentor da
totalidade das Cotas da Classe; ou, (ii) em primeira convocagédo, pelo voto dos titulares da
maioria das Cotas emitidas; e (iii) em segunda convocagéo, pela maioria votos dos titulares das
Cotas presentes a Assembleia Especial de Cotistas.

Importante esclarecer que, nos termos do item 1414 do Regulamento, na hipétese de néo
instalagdio da Assembleia Especial de Cotistas por falta de quérum, a Administradora dara
inicio aos procedimentos referentes & liquidagéio da Classe nos termos do item 14.3 do

Regulamento.

Direito de Voto: Nos termos do Regulamento do Fundo e da regulamentagéo aplicavel, (i) cada
Cota subscrita corresponderd a1 (um) voto; (ii) teréo qualidade para deliberar sobre as matérias
objeto da presente Consulta Formal os Cotistas do Fundo, seus representantes legais ou
procuradores legalmente constituidos hd menos de 1 (um) ano; (iii) ndo podem votar e nem fazer
parte do cémputo para fins de apuragéio do quérum de aprovagéo: (a) a Administradora e a
Gestora; (b) os sécios, diretores e funciondrios da Administradora ou da Gestora; (c) empresas
consideradas partes relacionadas & Administradora e & Gestora, seus sécios, diretores e
funciondrios; (d) os prestadores de servicos do Fundo, seus sécios, diretores e funciondrios; (e) o
cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo; e (f) o cotista, na hipétese de deliberagéio
relativa a laudos de avaliagéo de bens de sua propriedade que concorram para a formagéo do
patriménio do Fundo; e (iv) os Cotistas deverdo informar & Administradora qualquer situagéo
que os coloque em conflito de interesses em relagéo a qualquer matéria objeto de deliberagéo
por meio da presente Consulta Formal, ficando tais Cotistas impedidos de votar nas matérias
relacionadas ao objeto do conflito de interesses, enquanto permanecer o conflito. N&o se aplica
a vedagdio prevista no inciso (iii) quando: (a) os tnicos cotistas do Fundo forem tais pessoas; ou
(b) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais cotistas, manifestada na prépria
assembleia, ou em instrumento de procuragéo que se refira especificamente & assembleia em que
se dard a permisséo de voto.

Manifestagéo: A Carta Resposta, constante do Anexo |l abaixo, contendo voto proferido pelo
préprio Cotista, por seu procurador ou representante legal, deverd ser acompanhado de
documentagéo oficial completa de identificagéio e/ou comprovando poderes de representagéo.
Os custodiantes dos respectivos cotistas poderédo receber as orientagdes de voto de seus clientes
cotistas de forma eletrénica (inclusive via pdf), observado o disposto no item 3 do Anexo | abaixo.

Prazo e Apuragéo: A presente Consulta Formal devera ser respondida até as 23:59 horas do dia
26 de novembro de 2024, podendo a resposta ser apresentada anteriormente a
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esse prazo. O resultado da Consulta Formal serd apurado e divulgado no dia atil seguinte aos
cotistas por meio de termo de apuragéio da consulta formal a ser divulgado pela Administradora.
Caso todos os Cotistas apresentem sua maniFes’rag&o antes do prazo previsto para encerramento
da Consulta Formal, esta poderd ser encerrada antecipadamente com o envio do termo de
apuragéo pela Administradora.

Sendo o que nos cumpria para o momento, ficamos & disposig&o para quaisquer
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessdrios nos enderecos eletrénicos abaixo
mencionado. Caso V.Sa. necessite de quaisquer esclarecimentos ou informagdes adicionais,
poderdo entrar em contato com a Administradora, pelos meios indicados a seguir:

Contato: Telefone: (11) 3030-7177

E-mail: assembleiasfundos@vortx.com.br; fundos@vortx.combr
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ANEXO Il
INSTRUCOES PARA YVOTO MANUAL

Passo I: Preencher todos os campos da CARTA RESPOSTA

1. Em cada campo de voto deve constar apenas uma escolha: “A Favor”, “Contra” ou
“Abstencéo”

Passo 2: Imprimir o voto e assinar.

Passo 3: Digitalizar e enviar o voto para a Administradora por e-mail para
assembleiasfundos@vortx.com.br junto com cépia de documentagéio oficial do Cotista ou imputar
o voto na plataforma eletrénica disponibilizada pela Administradora conforme convocagéo
recebida por e-mail, até as 23:59 horas do dia 26 de novembro de 2024.

INSTRUCOES GERAIS:

Os cotistas do Fundo poderdo participar da Consulta Formal ora redlizada, por si, seus
representantes legais ou procuradores, apresentando juntamente com a Carta Resposta os

seguintes documentos:

(a) se Pessoas Fisicas: documento de identificagéo oficial com foto;
(b) se Pessoas Juridicas: cépia autenticada do ultimo estatuto ou contrato social
consolidado e da documentagéio societdaria outorgando poderes de representagéio, bem

como documento de identificagéio oficial com foto do(s) representante(s) legal(is);

(c) se Fundos de Investimento: cépia autenticada do ultimo regulamento consolidado do fundo e
do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentagéio societdria
outorgando poderes de representacéo, bem como documento de identificagéo oficial com foto

do(s) representante(s) legal(is).

Caso o cotista seja representado por procurador este deverd apresentar o instrumento particular
de mandato, sendo certo que o procurador deve estar legalmente constituido h&d menos de 1 (um)

ano.
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ANEXO Il
MODELO DE CARTA RESPOSTA

Data: / /2024

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
REF: Consulta Formal do VERSATILE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS, inscrito no CNP)J sob o n° 41.609.394/0001-67

Nome Completo do Cotista:
CPF/CNP):

Venho por meio do presente e com base na Consulta Formal encaminhada em (“Consulta
Formal”), apresentar voto por escrito referente as deliberagdes da ordem do dia da Consulta
Formal, no sentido de aprovar, ndo aprovar ou abster-me quanto a:

(i) Em decorréncia do Evento de Avaliagéio indicado no Considerando acima, deliberar

que tal evento néo seja considerado como um Evento de Liquidagdo Antecipada do
Fundo.

APROVAR, OU SEJA, DELIBERAR QUE NAO SEJA CONSIDERADO UM
EVENTO DE LIQUIDAGAO ANTECIPADA

REPROVAR, OU SEJA, DELIBERAR QUE SEJA CONSIDERADO UM EVENTO
DE LIQUIDACAO ANTECIPADA

ABSTER-SE DE DELIBERAR SOBRE A ORDEM DO DIA

(i) Em decorréncia do Evento de Avaliagéo indicado no item acima, deliberar sobre a
extensdo do prazo de integralizacéo das cotas referente @ chamada de capital
realizada em 29 de julho de 2024, considerando a situagéo atual do fundo, de 90
(noventa) dias para 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da data de realizagéo
desta assembléia.

APROVAR, OU SEJA, DELIBERAR QUE HAJA A EXTENSAO DO PRAZO DE
INTEGRALIZACAO

REPROVAR, OU SEJA, DELIBERAR QUE NAO HAJA A EXTENSAO DO
PRAZO DE INTEGRALIZACAO
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ABSTER-SE DE DELIBERAR SOBRE A ORDEM DO DIA
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